
Resumo: Busca-se, nesse ensaio, discutir os retrocessos 
presentes nas medidas adotadas pelo governo 
federal na condução da política nacional de saúde 
e o (não) enfrentamento à Covid-19 no Brasil. Esses 
elementos correspondem ao cumprimento da agenda 
ultraneoliberal e ultraneoconservadora imposta pela 
atual fase de reconfiguração da crise capitalista, mas 
que, no contexto atual, ganha contornos particulares 
decorrentes do projeto bolsonarista. Com base tanto 
em documentos normativos institucionais como em 
reportagens sobre as recentes contrarreformas do 
setor e que impactam as condições de vida e saúde da 
classe trabalhadora, verificou-se, ao mesmo tempo, 
a aceleração do desmonte do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e a importância da estrutura pública de saúde 
construída nas últimas três décadas para a reversão do 
descontrole da pandemia no país, se orientada para a 
defesa dos interesses da população e fundamentada na 
ciência.
Palavras-chave: Política de saúde. governo Bolsonaro. 
Pandemia de Covid-19.

Abstract: This essay seeks to discuss the rollbacks 
in between the measures adopted by the federal 
government in conducting the national health policy 
and the (non) confrontation of Covid-19 in Brazil. 
These elements correspond to the fulfillment of the 
ultraneoliberal and ultraneoconservative agenda 
imposed by the current phase of reconfiguration of the 
capitalist crisis, that however, in the current context, 
gains particular features resulting from the Bolsonarist 
project. Based on both institutional normative 
documents and journalistic reports on the recent 
counter-reforms in the sector that impact the living and 
health conditions of the working class, there was, at the 
same time, an acceleration in the dismantling of the 
Unified Health System (SUS) and the importance of the 
public health structure built in the last three decades for 
the reversal of the uncontrolled pandemic in the country, 
if oriented towards the defense of the population’s 
interests and based on science.
Keywords: Health Policy. Bolsonaro government. 
Covid-19 Pandemic.
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Introdução
Pretende-se, com esse ensaio, fazer uma refl exão com base na relação entre os impac-

tos da pandemia da Covid-19 e o caráter destruti vo das medidas impostas pelo capitalismo 
contemporâneo, agenciadas, na realidade brasileira atual, pelo governo Bolsonaro. Como ob-
jeto de estudo, toma-se a políti ca de saúde, que tem sido golpeada duramente por medidas 
que correspondem ao cumprimento da agenda ultraneoliberal. Privilegia-se, nesse texto, a 
discussão sobre as ações voltadas para o controle da pandemia, mas que estão distantes da 
alteração da realidade sanitária do país.

Durante a pandemia de Covid-19, as contradições inerentes às relações sociais capitalis-
tas e o desenvolvimento das forças produti vas foram exacerbadas. Em detrimento da defesa da 
vida, estão sendo desmontadas estruturas públicas de saúde e privilegiadas as ações lucrati vas 
dos segmentos ligados aos conglomerados privados de saúde, que envolvem, além do setor 
hospitalar e de tratamentos especializados, da indústria farmacêuti ca e de produção de equi-
pamentos, instrumentos e materiais médicos, do setor de exames diagnósti cos e laboratórios, 
os planos de saúde privados (SESTELO et al, 2017; GOUVÊA, 2020).

Os efeitos da pandemia de Covid-19 aprofundam e intensifi cam a deterioração das con-
dições de vida, trabalho e saúde da classe trabalhadora, já afetadas pela crise capitalista (MAN-
DEL, 1985; MÉSZÁROS, 2011). Como consequência, verifi ca-se o crescimento da superexplora-
ção do trabalho, com o fenômeno da uberização, a terceirização generalizada, o aumento da 
informalidade, a intermitência no emprego e a elevação do desemprego estrutural (ANTUNES, 
2020). Essa precarização, que se estende também às políti cas públicas, impacta as medidas de 
enfrentamento da Covid-19 na medida em que a desproteção do trabalho associada à necessi-
dade de subsistência acirra os níveis de contaminação pelo coronavírus. 

No Brasil, soma-se a esse quadro a devastação dos direitos, determinada por uma polí-
ti ca de austeridade fi scal que estabeleceu o congelamento dos gastos públicos com despesas 
primárias, dentre elas as políti cas sociais. Essa realidade foi intensifi cada, a parti r de 2018, com 
a eleição de Bolsonaro para presidência do Brasil, reafi rmando não só o recrudescimento do 
modelo econômico neoliberal, por meio do aprofundamento das pautas relati vas às contrar-
reformas, à privati zação e ao privilegiamento do capital fi nanceiro, mas implementando um 
projeto de destruição da classe trabalhadora. 

O fi o condutor presente nesse texto pretende demonstrar, por meio de um estudo do-
cumental, a incidência do projeto bolsonarista na políti ca de saúde e nas ações que estão longe 
de promover o controle da pandemia no país. 

A saúde no governo Bolsonaro
Compreendido como governo neofascista por apresentar similitudes com o fascismo, 

o governo Bolsonaro vem se caracterizando pela qualifi cação da esquerda como o inimigo 
potencial; pela apologia à violência e às ditaduras militares lati no-americanas, combinada com 
discurso de ódio; pelo seu caráter destruti vo, negacionista e não propositivo; pelo irracionalis-
mo; pelo nacionalismo autoritário e conservador e pela politi zação do racismo e do machismo 
(BOITO JR., 2019; MATTOS, 2020). Esses aspectos também se apresentam na condução da 
políti ca de saúde quando o enfrentamento das questões de saúde pública é realizado pelo viés 
da moralização e controle dos modos de vida da classe trabalhadora, naturalizando-as (MATOS, 
2020, p. 8).

Boito Jr. (2019b) também entende a emergência do neofascismo como um desespero 
pequeno-burguês, que se apresenta a parti r de movimentos reacionários das classes interme-
diárias. O projeto neofascista bolsonarista, entretanto, chega ao poder não como representan-
te das camadas originárias, mas sim por ter sido capturado politi camente pelo capital, com o 
compromisso de defender os interesses da extrema-direita. 

Nessa linha, favorece os interesses da burguesia, em especial do capitalismo fi nancei-
rizado, ao realizar reformas liberais estruturantes, reti rar direitos sociais e esvaziar políti cas 
públicas, acentuando a desigualdade social, ao mesmo tempo em que despreza a democracia 
e a ciência. O resultado disso expressa enormes prejuízos à classe trabalhadora, assinalando 
retrocessos em diferentes aspectos.
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Do ponto de vista do meio ambiente, ressalta-se o desmatamento, apenas em 2020, de 
mais de 11.088 quilômetros da Floresta Amazônica, sobretudo em terras indígenas, além de 
15% do Pantanal, o que evidencia as consequências da adoção de uma políti ca de enfraque-
cimento das fi scalizações do meio ambiente, com vistas à eliminação dos povos originários 
e à abertura da região à exploração de suas riquezas minerais por empresas multi nacionais, 
favorecendo a ampliação dos processos de grilagem e o espraiamento do agronegócio (ARINI, 
2020; GORTAZAR, 2020a; MATTOS, 2020). 

No que se refere à questão da segurança pública, verifi ca-se o aumento dos registros de 
armas de fogo no país, resultado da políti ca de fl exibilização das normas sobre o porte de ar-
mas (WELLE, 2020), o que está longe de expressar maior segurança, ao contrário, pode incidir 
nos índices de violência, inclusive nas taxas de homicídios e feminicídios.

No campo da economia, a ênfase dada é na privati zação dos bens públicos e na intensifi -
cação da políti ca de ajuste fi scal, de forma combinada (MATTOS, 2020), com explícito compro-
misso com a redução da dívida pública, desti nando o valor da venda dos ati vos ao pagamento 
dos juros ao capital fi nanceiro. Ainda nessa lógica e com prejuízos sem precedentes à classe 
trabalhadora, situa-se a aprovação da reforma da previdência, em 2019, que subtraiu direitos 
até então garanti dos, alterando as regras para a aposentadoria dos trabalhadores privados e 
públicos (OHANA, 2019). Ao não observar a expectati va de vida, os níveis de adoecimento da 
população, a desigualdade de gênero, o crescimento da terceirização, da informalidade e da 
intermitência do trabalho, essa reforma aprofunda, por um lado, a precarização das condições 
de vida e trabalho, por outro, desmonta ainda mais a previdência social pública, propiciando a 
expansão da capitalização da previdência.

No que tange aos direitos trabalhistas, durante o primeiro ano do governo Bolsonaro, 
o Ministério do Trabalho foi exti nto e publicada a Medida Provisória (MP) nº 905/2019, que 
alterou a legislação do trabalho, em função da insti tuição do contrato verde e amarelo, que 
ti nha como base o ilusório argumento da geração de empregos, mas que concedia isenções de 
impostos e estabelecia medidas para favorecer o capital, ao mesmo tempo em que expropriava 
os direitos dos trabalhadores. Em razão da falta do consenso necessário para a sua aprovação, 
essa MP perdeu sua validade no últi mo dia de sua vigência (POLITIZE!, 2020).

Em relação à saúde, as recentes medidas tomadas pelo governo Bolsonaro ati ngem o 
fi nanciamento e a organização de ações e serviços fundamentais para a população, destruindo 
o Sistema Único de Saúde (SUS). Algumas delas são: a privati zação da atenção básica; o des-
monte da políti ca de saúde mental; a militarização do Ministério da Saúde; a conti nuidade do 
congelamento por 20 anos dos recursos desti nados à saúde e o desfi nanciamento do SUS; e o 
privilegiamento das parcerias público-privadas na gestão da saúde. A tomada dessas medidas, 
durante a pandemia, indica sobremaneira a necropolíti ca.

Depois do desmonte da atenção básica, em 2017, a Políti ca Nacional de Atenção Básica 
(PNAB) sofre, no atual governo, novas mudanças, mais amplas do que a revisão promovida 
pelo governo Temer (MOROSINI; FONSECA e BAPTISTA, 2020). Nos documentos insti tucionais 
do Ministério da Saúde, a atenção básica voltou a ser denominada Atenção Primária à Saúde 
(APS). Para as autoras, a retomada da nomenclatura internacional desvaloriza o esforço de 
diferentes segmentos da saúde que concebem a atenção básica como um campo sintonizado 
com os princípios do SUS, sobretudo com a universalidade e a integralidade, contrapondo-se 
às políti cas focalizadas, associadas à noção de cobertura universal.

A forma de fi nanciamento da atenção básica também foi alterada por meio da criação 
do Programa Previne Brasil. As mudanças consistem na exti nção dos pisos fi xo e variável; na in-
trodução do repasse dos recursos federais pelo número de pessoas cadastradas; e na defi nição 
da forma de pagamento por desempenho. Essas mudanças desconsideraram o posicionamen-
to do Conselho Nacional de Saúde (CNS), sendo apenas pactuadas na Comissão Intergestores 
Triparti te (CIT), de modo a excluir o controle social da decisão.

Outra reformulação apresentada pelo Ministério da Saúde envolve a prestação e provi-
são de serviços a serem ofertados pela atenção básica por meio da Carteira de Serviços para a 
APS, que indica a relação de serviços disponíveis. No que tange a essa alteração, o Ministério 
da Saúde abriu consulta pública por uma semana apenas. Depois de quatro meses, divulgou o 
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documento consolidado.
Outra mudança está relacionada à regulação. Ainda em 2019, foi criado pela Lei 

nº 13.958, o Programa Médicos pelo Brasil (PMB), substi tuti vo do Programa Mais Médicos 
(PMM)1, e autorizada a criação da Agência para Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde 
(ADAPS), insti tuição de direito privado, que corresponde à ampliação dos modelos privati zan-
tes de gestão.

Em 2020, no contexto da pandemia, a privati zação da gestão da atenção básica é acen-
tuada pela publicação do Decreto nº 10.530/2020, que insti tui a políti ca de fomento ao se-
tor de atenção primária à saúde no âmbito do Programa de Parcerias de Investi mentos da 
Presidência da República. Consiste, portanto, na elaboração de estudos de alternati vas que 
contarão com o setor privado para a construção, modernização e implementação de unidades 
básicas de saúde2. Em que pese a agilidade e importância deste enfrentamento ao nível insti -
tucional, o embate maior deve ser na arti culação políti ca da classe trabalhadora e de toda a so-
ciedade para além do campo da formalidade burguesa. Nesse processo, também é publicado 
o Decreto, nº 10.531/2020, que cria a Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil no 
período de 2020 a 2031, de modo a reforçar a expropriação do fundo público e a terceirização 
da força de trabalho em saúde (MENDES; CARNUT, 2020).

Durante os dois primeiros anos do governo Bolsonaro, a condução do Ministério da 
Saúde foi feita por três ministros. 

O primeiro foi o médico ortopedista Luiz Henrique Mandett a, que permaneceu maior 
tempo na pasta entre 1 de janeiro de 2019 a 16 de abril de 2020. Eleito deputado federal pelo 
Democratas, em 2014, sua campanha eleitoral foi subsidiada pelo grupo Amil, que integra o 
conglomerado da United Health, grande multi nacional de saúde privada. Foi exonerado em 
função de divergências com o presidente Bolsonaro sobre a condução da pandemia de Co-
vid-19 no país, que envolviam, sobretudo, a adoção da miti gação, a restrição de testagem e a 
aproximação dos estados e municípios, mas sem romper com as premissas do bolsonarismo, 
pois a políti ca por ele desenvolvida era orientada para a redução do “ritmo da contaminação 
de forma a impedir o colapso do sistema de saúde” (CALIL, 2020). 

O segundo ministro foi o médico oncologista Nelson Teich, que também possui proximi-
dade com o empresariado da saúde derivada da assessoria prestada à gestão de conglomera-
dos de saúde privada. Sua permanência no cargo foi a de menor duração, entre 17 de abril e 15 
maio de 2020. Sua exoneração também está associada a divergências com o então presidente 
sobre alterações no protocolo clínico da Covid-19, que incluía medicamentos sem efi cácia cien-
tí fi ca comprovada (JUCA, 2020).

O terceiro e atual ministro foi secretário-executi vo do Ministério da Saúde, na gestão 
Teich. O general Eduardo Pazuello, cuja formação é direcionada para logísti ca militar, perma-
neceu como ministro interino de 19 de maio a 14 de setembro de 2020, quando assumiu o 
cargo de ministro da saúde. A publicação de Souza (2020) sobre a militarização do Ministério 
da Saúde aponta que, até junho de 2020, 25 cargos da pasta estavam ocupados por militares, 
medida necessária manter o obscuranti smo e a subordinação sem questi onamentos. Adepto 
do bolsonarismo, sua gestão à frente da pasta da saúde tem se caracterizado pela presença do 
negacionismo cientí fi co, do irracionalismo e da ocultação de dados sobre a pandemia, o que 
pode ser exemplifi cado por meio do desinteresse pela desconti nuidade do fi nanciamento do 
Estudo de Prevalência da Infecção por Coronavírus no Brasil3 (EPICOVID19-BR); da publicação 
da Nota Informati va do Ministério da Saúde nº 9/2020, que permite o uso de medicamento 

1  A ruptura do contrato entre Brasil e Cuba no Programa Mais Médicos (PMM) marcou o início das ações de 
destruição do SUS pelo governo Bolsonaro, de modo a cumprir o acordo de campanha eleitoral junto às enti dades 
médicas que o apoiaram e que se posicionavam contrárias ao Programa, em função de um posicionamento 
corporati vo. O resultado disso signifi cou a negação do acesso à saúde em várias regiões do interior do país.
2  O Decreto nº 10.530/2020 foi amplamente criti cado pela sociedade brasileira. Na ocasião, a bancada do PSOL na 
Câmara Federal protocolou um Projeto de Decreto Legislati vo que susta os efeitos dessa norma.
3  Coordenada pelo Centro de Pesquisas Epidemiológicas da Universidade Federal de Pelotas, a EPICOVID19BR era 
a maior pesquisa nacional sobre os efeitos e prevalência da pandemia na população. Seus resultados revelaram 
uma expressiva subnoti fi cação dos dados da pandemia, identi fi cando um número de contaminados que varia 
entre cinco e sete vezes mais do que o indicado pelos números ofi ciais (CALIL, 2020).
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sem comprovação cientí fi ca no tratamento da Covid-194; da emissão tardia dos boleti ns epide-
miológicos, com vistas a omiti r os dados sobre o número de infectados e óbitos por Covid-19, 
dando destaque ao quanti tati vo de recuperados5 (GORTAZAR, 2020b; CALIL, 2020).

O campo da atenção psicossocial no Brasil também tem sido um dos importantes alvos 
da políti ca de derruição da gestão Bolsonaro. As contrarreformas que ati ngem esse campo são 
marcadas pelo fomento à internação psiquiátrica, pela resti tuição de práti cas manicomiais, a 
exemplo da eletroconvulsoterapia como forma de tratamento, e pela sua dissociação da po-
líti ca sobre álcool e outras drogas. Essa, por sua vez, passou a enfati zar tanto as abordagens 
proibicionistas e puniti vistas das questões apresentadas pelo uso de álcool e outras drogas 
como as comunidades terapêuti cas (CRUZ; GONÇALVES; DELGADO, 2020).

Contudo, o caráter neofascista do governo precisava avançar mais sobre os já parcos 
direitos das pessoas com transtornos mentais. Essa perspecti va foi colocada a parti r da ten-
tati va do Ministério da Saúde de revogar as portarias que estruturam a Políti ca Nacional de 
Saúde Mental, acabando de vez com os serviços criados com a Reforma Psiquiátrica brasileira. 
Resultado da aliança entre enti dades médicas e o governo Bolsonaro, essa medida reafi rma 
interesses corporati vos e mercadológicos. Essa proposição provocou a críti ca do movimento da 
luta anti manicomial e de outros movimentos sociais, que consti tuíram uma Frente Ampla em 
Defesa da Saúde Mental, da Reforma Psiquiátrica e da Luta Anti manicomial para impedir mais 
esse retrocesso (CARTA CAPITAL, 2020a; 2020b).

A Políti ca Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas também foi ati ngida por 
contrarreformas no governo Bolsonaro. A primeira delas foi a exti nção do PMM, única medida 
que garanti a assistência à saúde, de modo mais efeti vo às áreas indígenas. Em seguida, com 
o argumento de que os indicadores de saúde não correspondiam ao investi mento na área, 
suspendeu recursos para prestação de serviços durante meses, deixando a população desassis-
ti da. Na sequência, foi divulgada que a políti ca seria municipalizada ou privati zada. Ao mesmo 
tempo a parti cipação indígena nas discussões sobre as políti cas públicas foi inviabilizada, a 
exemplo da não realização da VI Conferência Nacional de Saúde Indígena. Com a omissão do 
Ministério da Saúde diante da pandemia, em 23 de dezembro de 2020, a Covid-19 provocou, 
dentre os indígenas que vivem no país, 43.035 casos confi rmados e 899 óbitos (CIMI, 2020; 
APIB, 2020).

Relacionada com a realidade epidemiológica do país, outra questão importante é a re-
dução da cobertura vacinal e a elevação do número de casos de doenças evitáveis por vacina-
ção, como o sarampo, que chegou a ser considerado erradicado do Brasil, mas que entre 29 de 
dezembro de 2019 e 24 de outubro de 2020 teve 8.261 casos confi rmados em 21 estados bra-
sileiros e até novembro de 2020 apresentava transmissão ati va nos estados do Pará, Rio de Ja-
neiro, São Paulo e Amapá (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2020). Em 2020, foi adotada a estratégia de 
vacinação indiscriminada da vacina tríplice viral (sarampo, caxumba e rubéola) para pessoas na 
faixa etária de 20 a 49 anos, além das crianças já incluídas no calendário vacinal. Isso porque, 
além do surto de sarampo, verifi ca-se, há 5 anos, o declínio da cobertura vacinal, que ati ngiu 
patamares preocupantes nesse período, especialmente em 2020 (DATASUS, 2020)6, possivel-
mente determinado pela falta de vacinas nas unidades básicas decorrente do desfi nanciamen-
to do SUS - que também ocasionou a interrupção do funcionamento dos serviços de vacinação 
-, pela difusão do movimento anti vacina e pela baixa procura pela vacinação moti vada tanto 
pela disseminação de notí cias falsas como pelo receio da transmissão do coronavírus durante 

4  Essa publicação provocou a críti ca da comunidade e do CNS, que solicitou a suspensão da uti lização de 
qualquer outro medicamento sem efi cácia comprovada no tratamento da Covid (CNS, 2020b). Essa solicitação foi 
desconsiderada pelo Ministério da Saúde (SOUZA, 2020).
5  Essa medida provocou a formação de um consórcio pelos veículos de imprensa - O GLOBO, Extra, G1, UOL, Folha 
de S. Paulo e O Estado de S. Paulo – que passaram a divulgar três boleti ns atualizados diariamente, com dados 
apurados nas secretarias estaduais de saúde.
6  Exemplo disso é a cobertura vacinal da primeira e da segunda dose da vacina tríplice viral, desti nada às crianças 
que, em 2016, fi cou em 95,41% e 76,71%, respecti vamente; em 2020, os dados do Ministério da Saúde apontam 
para uma cobertura de apenas 72,95% da primeira dose e de 57,37%. A mesma tendência de queda da cobertura 
vacinal é perceptí vel em relação à BCG, que em 2015 alcançou 105,08% em 2015 e em 2020 apenas 63,88% 
(DATASUS, 2020).
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a pandemia (DOMINGUES et al, 2020).
Em relação ao orçamento da saúde para 2021, a diretriz políti ca do governo segue a per-

manência do congelamento dos recursos para áreas sociais e a políti ca de desfi nanciamento 
do SUS, o que pode ser observado nos vetos presidenciais7 à Lei nº 14.116/2020, que trata das 
diretrizes orçamentárias de 2021, sancionada no apagar das luzes do trágico ano da pandemia. 
Ressalta-se que um número signifi cati vo de dispositi vos vetados envolve a proibição de con-
ti ngenciamento de despesas, alternati va encontrada por parlamentares para driblar o teto dos 
gastos, exigência da austera EC nº 95/2016, conforme constava no projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias aprovado pelo Congresso Nacional. Tanto os vetos presidenciais como os cor-
tes nas despesas discricionárias apontam a fragilidade da estratégia e reforçam a urgência da 
revogação dessa legislação (ANDES SN, 2020). 

Prevista por vários pesquisadores, a insufi ciência de recursos para o SUS - que, em 2021, 
precisará conti nuar enfrentando à Covid-19 e retomar os procedimentos que foram suspensos 
durante a pandemia -  foi objeto de denúncia e mobilização do CNS, que se uti lizou de uma 
peti ção pública8 para pressionar parlamentares, reivindicando a manutenção, como em 2020, 
de créditos emergenciais extraordinários para o setor no valor de R$ 35 bilhões, que totalizaria 
um orçamento mínimo para o Ministério da Saúde no valor de R$ 168,7 bilhões9 (CNS, 2020a).

Outra resistência importante promovida em face dos retrocessos no setor foi a realiza-
ção da 16ª Conferência Nacional de Saúde, em 2019, que fi cou conhecida como a 8ª+8, em 
referência à história da 8ª Conferência, realizada em 1986, e em função do intervalo simétrico. 
Tendo ‘Saúde e Democracia’ como tema central, a preocupação com o papel do CNS e com 
os desafi os do controle social em um contexto de ataques à Políti ca Nacional de Parti cipação 
Social e de supressão dos conselhos era manifestada pelos parti cipantes do evento. A confe-
rência posicionou-se em defesa do SUS público, 100% estatal e gratuito, da revogação da EC 
nº 95/2016 e da PNAB, revisada em 2017, e contrária aos ataques, dentre outros, ao campo 
da saúde mental e da saúde indígena (OAPS; CDV, 2019). Deliberações essas ignoradas pelo 
governo federal, que deu conti nuidade às contrarreformas do Estado, sustentando-se no siste-
ma da dívida pública, no esgotamento das funções do Estado, no acirramento da precarização 
das condições de trabalho, na ampliação das terceirizações e na expansão da privati zação do 
sistema público de saúde brasileiro, avançando, em 2020, para ações de uma políti ca genocida, 
com a omissão e morosidade nas insufi cientes respostas de enfrentamento à pandemia no 
país, como será demonstrado na seção a seguir.

A inexistência de uma políti ca de combate à pandemia de Covid-19
A pandemia se propaga pelo mundo em um contexto de maior visibilidade das desi-

gualdades produzidas pelo modo de produção capitalista. Os números de incidência e morta-
lidade por Covid-1910 revelam a dimensão atual de uma crise sanitária, cuja essência emerge 
da crise cíclica do capital (MANDEL, 1985), bem como as saídas encontradas agravam ainda 
mais as condições objeti vas e subjeti vas de reprodução da classe trabalhadora (HARVEY, 1992; 
ANTUNES, 2020), em que pese às iniciati vas de diferentes países para o combate à pandemia, 
combinadas com políti cas de saúde voltadas para a supressão ou miti gação do novo corona-

7  As rubricas vetadas por Bolsonaro, que ainda podem ser manti das ou derrubadas pelo Congresso Nacional, dizem 
respeito às ações de combate à pandemia e à produção de vacinas, “além de programas voltados a saneamento 
básico, aquisição e distribuição de alimentos a grupos populacionais vulneráveis; execução de ações do programa 
de reforma agrária; apoio à agricultura familiar, comunidades indígenas e quilombolas; combate ao desmatamento 
e/ou queimadas ilegais em imóveis rurais; ações de enfrentamento da violência contra as mulheres; programa de 
reforma agrária; demarcação de terras indígenas e de remanescentes de quilombos; despesas relacionadas com o 
Programa Mudança do Clima” (ANDES SN, 2020). 
8  Inti tulada “Você vai deixar o SUS perder mais R$ 35 bilhões em 2021?”, essa peti ção pública em 07 de janeiro de 
2020 contava com mais de 580 mil assinaturas.
9  Esse valor corresponde ao constante na Lei Orçamentária Anual 2020, incorporados o adicional de créditos 
emergenciais e as variações anuais do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (CNS, 2020).
10  Quando esse ensaio estava sendo fi nalizado, tí nhamos, no mundo, 93.643.262 pessoas infectadas e 2.005.054 
mortes por Covid-19. No Brasil, país que se apresenta, no contexto mundial, como o terceiro com maior número 
de casos e segundo com mais mortes por Covid-19, já são 8.326.115 casos confi rmados e a impressionante marca 
de 207.160 óbitos (WORLDOMETER, 2021).
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vírus / Covid-19 (MAVROUDEAS, 2020). Nesse contexto, associadas às medidas de proteção 
individual, como higienização das mãos, as decisões referentes à diminuição de circulação da 
população, como o isolamento e o distanciamento social, vem sendo consideradas estratégias 
fundamentais para o controle da disseminação do vírus e do avanço da doença.

No início da pandemia, coexisti am, no âmbito do governo Bolsonaro, conforme análise 
de Calil (2020), dois discursos relacionados ao enfrentamento à Covid-19 em disputa. Um era 
representado pelo próprio presidente e por outros setores do governo que já apontavam para 
uma perspecti va negacionista a respeito da gravidade da situação. Ao mesmo tempo, o então 
ministro da saúde Mandett a e os técnicos da pasta observavam a magnitude dos problemas 
sanitários que se desenhavam, ainda que sem desconti nuar a políti ca de base bolsonarista.

Esse tensionamento possibilitou que o Brasil respondesse aos alertas da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), por meio da criação do Grupo de Emergência em Saúde Pública para 
a defi nição de medidas preventi vas e monitoramento dos casos no país, antes mesmo da enti -
dade declarar Emergência em Saúde Pública de Interesse Internacional devido ao novo corona-
vírus (Covid-19). Logo depois, foram publicadas tanto a Portaria nº 188/2020 pela Presidência 
da República, declarando Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional, como a Lei nº 
13.979/2020, recomendando as autoridades a impor o isolamento e a quarentena de casos 
como ações estratégicas para impedir a propagação do vírus. Após a OMS caracterizar a situa-
ção como pandemia, essas respostas foram intensifi cadas, com a preocupação voltada para o 
achatamento da curva, o aumento da capacidade do sistema de saúde e a adoção da miti gação 
(CIMINI; JULIÃO; SOUZA, 2020), evidenciando ainda mais as divergências então existentes.

A políti ca bolsonarista que seria colocada em práti ca durante a pandemia foi explicita-
da no pronunciamento do presidente, em cadeia nacional, no dia 24 de março de 2020, que 
subesti mou e desaprovou as medidas de distanciamento social defendidas pelo Ministério da 
Saúde e adotadas por governos estaduais e municipais. A parti r de então, foi explicitada que 
a resposta brasileira à disseminação da doença seria construída com base em critérios econô-
micos e políti cos, desconsideram dados cientí fi cos e epidemiológicos, pois os recursos estatais 
seriam dirigidos muito mais para a recuperação da economia, leia-se para a acumulação do 
capital, do que para a defesa da vida.

No Brasil, ao encontrar uma população desprotegida e já desprovida dos direitos con-
quistados na Consti tuição Federal de 1988, a Covid-19 não demorou a escancarar as desigual-
dades e o grau de exploração em que vivem homens e mulheres no país. Exemplo inconteste 
disso vem sendo tanto o fenômeno da uberização como da desproteção do segmento de traba-
lhadores de saúde, atuante na chamada linha de frente da pandemia, que mesmo na condição 
de empregados, vivenciam a precarização das condições de trabalho, como a falta de Equipa-
mentos de Proteção Individual (EPIs); carência de insumos e medicamentos para o tratamen-
to da Covid-19; atraso dos salários; instalações precárias das unidades de saúde; insufi ciente 
quanti tati vo de força de trabalho em saúde.

A crise já vivida no SUS em função do seu histórico subfi nanciamento e pela privati zação 
imposta, na conjuntura recente, foi potencializada assim como foram reafi rmados os interes-
ses da acumulação capitalista no setor. Por outro lado, a pandemia evidenciou a importância 
do SUS único, gratuito, público e universal, a exemplo das ações de assistência à saúde, do 
funcionamento dos laboratórios públicos e do trabalho da vigilância. 

Expressões disso são os dados publicados por Cotrim Jr. e Cabral (2020) que indicam 
que, em abril de 2020, portanto já no contexto da pandemia, 22% da população brasileira pos-
suíam plano privado de saúde, ou seja, cerca de 47 milhões, o que signifi ca que mais de 163 
milhões de pessoas - 78% da população - dependiam exclusivamente do SUS para tratamento 
de saúde.

Contudo, tomando como referência o estudo realizado pelos autores sobre o crescimen-
to dos leitos de Unidade Terapia Intensiva11 (UTI) no Brasil, durante a pandemia, nota-se que, 

11 Os leitos de UTI aqui referidos são aqueles designados para a hospitalização de pessoas em estado considerado 
grave ou de risco, que demandam atenção profi ssional especializada conti nuada, além de insumos e tecnologias 
de alta complexidade exigidas para diagnósti cos e tratamento, de acordo com os parâmetros legais das enti dades 
sanitárias brasileiras (COTRIM JR.; CABRAL, 2020).
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entre dezembro de 2019 e abril de 2020, houve um aumento de 14.220 leitos dessa modali-
dade, o que corresponde a um acréscimo de quase 24%. Mas, o que chama a atenção é que 
apenas 3.104 são leitos do SUS, realidade que se contrapõe aos novos 11.116 leitos de UTI do 
setor privado, revelando a desigualdade no acesso ao tratamento especializado para Covid-19 
e a expansão do setor privado/suplementar, enquanto a ampliação da capacidade de atendi-
mento no SUS está muito inferior à demanda.

Essa perversa realidade soma-se a outras necessidades apontadas pelas universidades 
e centros de pesquisa bem como difundidas pelos movimentos sociais e divulgadores da ci-
ência como medidas essenciais para o enfrentamento da pandemia, que são a ampliação da 
testagem e agilidade na entrega dos resultados; imediato isolamento social das pessoas conta-
minadas; aumento na proteção e segurança dos trabalhadores de saúde; e produção de imuni-
zantes disponíveis a toda população.

 A políti ca bolsonarista, porém, caminha em direção contrária as orientações das en-
ti dades cientí fi cas e sanitárias. O discurso e as medidas adotadas pelo presidente Bolsonaro 
evidenciam o negacionismo dos avanços do conhecimento cientí fi co e visam o privilegiamento 
da economia em detrimento da saúde da população. O posicionamento contrário ao uso de 
máscaras e a desqualifi cação das medidas de isolamento social executadas por estados e mu-
nicípios; assim como a defesa da imunidade coleti va e da adoção de protocolos clínicos para o 
tratamento da Covid-19 desprovidos de base cientí fi ca estão dentre as 932 afi rmações falsas 
ou distorcidas relati vas à pandemia proferidas por Bolsonaro entre março de 2020 e janeiro 
de 2021, de acordo com o levantamento da agência de checagem Aos Fatos (2021). O impacto 
disso é descrédito da população nas informações veiculadas e a não adesão às medidas de 
enfrentamento à pandemia, especialmente ao distanciamento social.

Outra questão que, nesse processo, interferiu negativamente no controle da pandemia 
foi a dificuldade de acesso aos dados oficiais e omissão de informações epidemiológicas (CALIL, 
2020). Com o objetivo de obscurecer o conhecimento sobre a realidade de contaminação 
e mortalidade provocada pela Covid-19 tal como dificultar a pressão social sobre as ações 
governamentais, coletivas de imprensa e campanhas informativas foram suspensas, ao 
mesmo tempo em que foi lançado o placar da vida voltado para a divulgação do número de 
recuperados da doença (CIMINI; JULIÃO; SOUZA, 2020), ou seja, juntamente com a destituição 
do comando da pasta da saúde do ministro Mandetta, foram esses alguns dos sinais da 
investida bolsonarista em favor dos interesses da política genocida.

Uma marca da política de não enfrentamento pelo governo Bolsonaro à disseminação da 
Covid-19 é a incipiente testagem junto à população, restrita aos casos graves e hospitalizados, 
o que gera uma subnotificação dos dados e tende a indicar um subdimensionamento do 
número de óbitos. Para Calil (2020), esse é um dos eixos centrais da políti ca de omissão de 
informações. Paralela à baixa testagem12, dados publicados em novembro de 2020 indicam 
queda no número de testes realizados nos meses de setembro e outubro do mesmo ano e o 
repasse de apenas 38% dos kits para exames a estados e municípios do total de 46 milhões 
previstos, o que contribui para a lógica de ocultação dos dados (CANCIAN, 2020).

A falta de uma políti ca de controle da disseminação da doença no país com coordena-
ção nacional levou estados e municípios a adotarem medidas de miti gação de forma isolada e 
sem planejamento. Uma das medidas que se destacou no campo da saúde como recurso para 
ampliação da capacidade de atendimento de pessoas diagnosti cadas com Covid-19 foi a cons-
trução dos hospitais de campanha, unidades assistência hospitalar de caráter temporário13 
(SOARES; FERREIRA, 2020). Apesar da sua difusão, essa alternati va foi muito questi onada, pois 
recursos existentes deixaram de ser uti lizados, a exemplo da realidade do município do Rio de 

12 Calil (2020) aponta que, em meados de abril de 2020, ainda na gestão Mandett a, o país ti nha em torno de 5 
testes feitos por caso confi rmado. Em meados de julho, esse número foi reduzido a 2,5. Atualmente, segundo 
dados do Worldometer (2021), a média entre testes realizados e resultados positi vos é de 3,4, o que pode se 
justi fi car em função do aumento da procura devido às festas de fi m de ano e novo crescimento dos casos, mesmo 
assim é um quanti tati vo muito distante do patamar recomendado pela OMS, que requer uma relação superior a 
20 testes por resultado positi vo.
13  O aumento de leitos em unidades próprias, a contratação e requisição de leitos privados e a suspensão de 
internações eleti vas também foram identi fi cadas como medidas adotadas por estados e municípios brasileiros.
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Janeiro que, em 11 de janeiro de 2021, de acordo com o Censo Hospitalar Público da Secretaria 
Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, possuía 2.122 leitos do SUS fechados, correspondendo a 
19,36% do total de 10.960 leitos14 da rede pública de saúde localizada na cidade. Do total de 
leitos impedidos, 1.251 pertenciam à rede federal15, ou seja, 58,95%.

As medidas de distanciamento social, nos estados e municípios do país, foram fl exibili-
zadas em virtude da pressão do empresariado local, tendo como argumento ilusório a redução 
da curva de transmissibilidade e óbitos. 

No ano de 2020, as condições de vida e saúde da população pioraram signifi cati vamente 
com o verti ginoso crescimento do desemprego estrutural, que no terceiro trimestre ati ngiu 
14,1 milhões de brasileiros (IBGE, 2021), e com a elevação entre 17,76% e 32,89% do preço 
médio da cesta básica em, pelo menos, 17 capitais brasileiras (DIEESE, 2021). Com a chegada 
do verão e as festas de fi nal de ano, houve um importante aumento no número de casos posi-
ti vos e óbitos por Covid-19, fazendo com que a incidência retornasse aos maiores patamares 
da pandemia alcançados em julho de 2020, com média móvel de mais de 1.000 mortes por dia 
(FOLHA DE S. PAULO, 2021). Com isso, reitera-se a tendência para 2021 de maior recrudesci-
mento dessa realidade em função da não garanti a da conti nuidade do auxílio emergencial16 
pelo governo federal (SAKAMOTO, 2021) como parte da necropolíti ca por ele desenvolvida, 
aumentando ainda mais os índices de incidência e morte entre as pessoas negras17 e pobres 
moradoras das periferias das cidades brasileiras18.

Outra questão que deveria ser uma estratégia prioritária de combate à pandemia no 
país é a vacinação anti covid, em especial porque o SUS possui um Programa Nacional de Imu-
nização (PNI) com larga trajetória e reconhecido internacionalmente. A mobilização existente 
no mundo em torno do desenvolvimento de diversas propostas vacinais para combater à Co-
vid-19 possibilitou à humanidade chegar em 2021 com o processo de vacinação iniciado em 50 
países19, o que não aconteceu no Brasil. 

A posição do governo Bolsonaro em relação à imunização da população não tem sido 
muito diferente da adotada em relação às outras medidas de enfrentamento à disseminação 
do coronavírus. Baseado no obscuranti smo, no negacionismo e contribuindo para a expansão 
dos movimentos anti vacina, o presidente declarou que não tomará a vacina nem a tornaria 
obrigatória, bem como propôs a assinatura de um termo de responsabilidade, por quem for 
vacinado, sobre as possíveis reações do imunizante que ti ver sido aprovado de modo emer-
gencial (UOL, 2020). 

A postura do governo em relação à pandemia fez com que parti dos de oposição impe-
trassem junto ao Supremo Tribunal Federal (STF) duas ações, obrigando a apresentação de um 
Plano Nacional de Vacinação contra a Covid-19 (TEIXEIRA, 2020b). A divulgação da proposta 

14  Desse total, 1.201 leitos estavam desti nados aos casos de Covid-19.
15 Essa rede é consti tuída pelas unidades de saúde do Insti tuto Nacional do Câncer, da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro e da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) bem 
como o Hospital Federal do Andaraí, o Hospital Federal de Bonsucesso, o Hospital Federal Cardoso Fontes, Hospital 
Federal de Ipanema, Hospital Federal da Lagoa, o Hospital Federal dos Servidores do Estado, o Insti tuto Nacional 
de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad e o Insti tuto Nacional de Cardiologia.
16 Considerado como benefi cio eventual da assistência social, o auxílio emergencial foi criado como uma das 
medidas de redução dos impactos da pandemia na vida da população brasileira, após muita pressão social sobre 
o governo federal, que difi cultou sobremaneira tanto a concessão como o acesso, burocrati zando-o. Consiste na 
transferência de renda em parcelas de R$ 300,00 ou R$ 600,00 que foram desti nadas a 67,9 milhões de brasileiros 
(R7, 2020), dentre trabalhadores informais, autônomos, microempreendedores individuais e desempregados.
17 O estudo de Araújo et al. (2020) chama a atenção para o percentual de pessoas pretas e pardas no conjunto 
da população brasileira, que é de 54,8%. Entretanto, no país, até julho de 2020, 61% dos óbitos decorrentes da 
Covid-19 correspondiam a esse mesmo segmento populacional.
18  Exemplifi ca essa realidade os dados extraídos do Painel Unifi cador Covid-19 nas Favelas do Rio de Janeiro que, 
em 14 de janeiro de 2021, apontavam para a existência de 29.382 casos confi rmados e 3.123 óbitos.
19 Segundo Lara (2021), em 08 de janeiro de 2021, esses países eram: na América, Estados Unidos, Canadá, 
México, Chile, Costa Rica, Argenti na. Já na Europa são: Reino Unido, Rússia, Suíça, Sérvia, Noruega, Islândia, 
Belarus, Alemanha, Bulgária, Chipre, Eslováquia, Grécia, Hungria, Áustria, Croácia, Dinamarca, Espanha, França, 
Itália, Polônia, Portugal, República Tcheca, Eslovênia, Estônia, Finlândia, Malta, Romênia, Lituânia, Suécia, Bélgica, 
Luxemburgo, Letônia, Irlanda, Holanda. Na Ásia, são: China, Emirados Árabes, Arábia Saudita, Israel, Catar, Bahrein, 
Kuwait, Omã, Cingapura. Por fi m, na Oceania, tem-se a República do Palau.
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do governo federal foi feita no mesmo período em que alguns países iniciavam a vacinação e 
o estado de São Paulo apresentava seu plano estadual de vacinação20 (MARINHO, 2020). O 
documento apresentado pelo governo federal provocou a críti ca dos demais entes federati vos, 
movimentos sociais e da comunidade cientí fi ca em função da ausência de um planejamen-
to adequado para a campanha nacional de vacinação contra a Covid-19, que contemplasse 
um cronograma tanto para aquisição do imunizante como para a própria vacinação, além de 
uma estratégia de comunicação social que dialogasse com toda a população; do quanti tati vo 
insufi ciente para a imunização dos grupos prioritários como dos insumos para sua aplicação; 
restrições ao número e ao perfi l de fornecedores (ABRASCO, 2020; CONASS; CONSEMS, 2020).

Nesse processo, destaca-se a mobilização da sociedade brasileira em defesa da urgente 
execução do Plano Nacional de Vacinação e da manutenção do orçamento emergencial em 
2021, que reuniu diferentes sujeitos sociais em torno da campanha “O Brasil Precisa do SUS”, 
pressionando o governo para ações efeti vas frente ao descontrole da pandemia (CNS, 2020c).

Nesse contexto em que a omissão do governo em relação ao enfrentamento da Covid-19 
pelo SUS é parte da estratégia bolsonarista, verifica-se a proposição do setor privado, através 
da Associação Nacional dos Hospitais Privados (Anahp) e a Associação Brasileira das Clínicas 
de Vacinas (ABCVAC), para parti cipar do programa de vacinação, com a comercialização da 
vacina (KOIKE; MACHADO; CAMAROTTO, 2020). Isso caracteriza mais uma explícita dimensão 
lucrati va da pandemia e, conforme apontado por enti dades de trabalhadores de saúde, incluí-
da a comunidade cientí fi ca (EOL, 2021), pode contribuir para o crescimento do descontrole da 
pandemia, à medida que a condição socioeconômica passa a ser a condição para o acesso à 
vacina e não mais os critérios epidemiológicos, acentuando, assim, as desigualdades sociais e 
os riscos de disseminação do vírus na população. 

No momento em que esse ensaio estava sendo fi nalizado, havia, no Brasil, duas propos-
tas vacinais que se encontravam na fase de verifi cação da efi cácia21. Além dessas, deve-se en-
fati zar as outras duas candidatas à vacina que já estavam nas etapas de revisão e aprovação22 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária23 (ANVISA). As candidatas à vacina anti covid que 
se encontram nessa etapa são a CoronaVac,  desenvolvida pelo Insti tuto Butantan - órgão li-
gado ao governo paulista - em parceria com o laboratório chinês Sinovac; e a AZD1222, de-
senvolvida entre a Universidade de Oxford, do Reino Unido, e o conglomerado farmacêuti co 
anglo-sueco AstraZeneca, a ser produzida no Brasil, pela Fiocruz, por meio de um acordo de 
transferência de tecnologia. 

Outra via para aquisição das vacinas anti covid que está sendo discuti da é a adesão do 
Brasil ao COVID-19 Global Vaccine Access Facility (Covax Facility), aliança internacional coor-
denada pela OMS e pela Coalizão para Inovações na Preparação para Epidemias que pretende 
impulsionar o desenvolvimento de imunizantes contra a Covid-19, a parti r do comparti lha-
mento aberto da tecnologia, distribuindo-os aos países que aderirem ao acordo por meio de 
fi nanciamento público. 

Mas, se essas iniciati vas se situam no âmbito do combate à Covid-19, também estão 
inscritas na lógica da uti lização do fundo público presente no jogo de interesses dos conglo-
merados farmacêuti cos. Dados da Oxfam Brasil (2020) apontam que a propostas vacinais da 

20  Durante a pandemia, o então governador João Dória e o presidente Bolsonaro vêm travando uma disputa 
políti ca em torno da efi cácia da candidata à vacina contra a Covid-19 produzida em São Paulo, em função da 
parceria estabelecida entre o Insti tuto Butantan e o laboratório chinês Sinovac. O discurso contrário do presidente 
se caracteriza pelo anti comunismo, pelo racismo e pelo irracionalismo (BRITO; TEIXEIRA; BRAGANÇA, 2020). Em 
função do investi mento nessa proposta vacinal, o estado de São Paulo apresentou um plano de vacinação estadual 
com previsão de início para 25 de janeiro de 2021. 
21  Trata-se da chamada fase 3 dos ensaios clínicos, que envolvem a aplicação em milhares de pessoas, realizada 
depois da comprovação de segurança. As candidatas à vacina anti covid que se encontram nessa fase são a BNT162, 
desenvolvida em conjunto pela farmacêuti ca alemã BioNTech e a americana Pfi zer, cujos insumos são produzidos 
pela farmacêuti ca chinesa Shanghai Fosun; e a Ad26.COV2.S desenvolvida pela Janssen-Cilag, laboratório 
farmacêuti co belga que atua em conjunto com a empresa americana Johnson & Johnson.
22 Em geral, esse é um longo processo, cuja duração é de 1 a 2 anos. Mas, em casos emergenciais, pode também 
ser priorizado e acelerado. 
23Insti tuição responsável pela regulação de medicamentos no Brasil, cabe a ANVISA rever os resultados 
apresentados nos ensaios clínicos e decidir se a vacina é passível de aprovação e distribuição.
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AstraZeneca e da Universidade de Oxford, da Moderna bem como a da Pfi zer e BioNTech rece-
beram mais de US$ 5 bilhões em fi nanciamento público. Essa realidade impõe aos movimentos 
sociais e à comunidade cientí fi ca a necessidade de defesa da quebra das patentes das vacinas 
e tratamentos contra a Covid-19, pois a manutenção da propriedade intelectual não só será 
um obstáculo para países de economias dependentes como também aumentará a barbárie 
produzida pelo capital.

Considerações Finais
Ao longo desse texto, buscamos demonstrar como o governo Bolsonaro, em meio ao 

agravamento da crise sanitária provocada pela Covid-19, tem buscado intensifi car a parti cipa-
ção do setor privado no SUS através de um leque de medidas que envolvem desde a privati za-
ção da gestão da atenção básica até o aceno à mercanti lização das vacinas anti covid. Apesar 
do SUS demonstrar todos os dias da pandemia sua importância para a sociedade, ao capital 
conti nua interessando seu amplo desmonte.

O descontrole da pandemia é reafi rmado pela conti nuidade da subnoti fi cação, pela 
ocultação dos dados da pandemia, pela restrição da testagem, pela insufi ciência de leitos, 
equipamentos e insumos necessários ao atendimento dos casos graves, pelas difi culdades cria-
das para a execução de um efeti vo plano nacional de vacinação, mas, sobretudo, com a políti ca 
de desfi nanciamento do SUS. 

Na saúde, essas são as marcas do projeto bolsonarista, que combina negacionismo, 
censura e obscuranti smo com estratégias de desvalorização do SUS e do trabalho técnico até 
então desenvolvido. Aliás, isso é evidenciado pela militarização do Ministério da Saúde, cujas 
consecuti vas trocas tanto de comando, sua ocupação por quem não tem conhecimento téc-
nico-cientí fi co na área e posicionamentos polêmicos interferem negati vamente no controle 
da crise, resultam em incertezas e riscos para aqueles do SUS que dependem do SUS (SOUZA, 
2020).

As aparentes divergências entre o governo federal e a maioria dos estados e municípios 
não obscureceram a essência da políti ca de miti gação adotada. Independente da estratégia 
uti lizada por um ou outro governo, o fortalecimento dos interesses capitalistas tem primazia 
em relação à supressão da pandemia. 

A manutenção do auxílio emergencial como medida de proteção à renda e ao emprego 
é essencial para minimizar as consequências de uma pandemia de classe, raça e cor - nos ter-
mos de Harvey (2020) - e buscar maior adesão ao distanciamento social, mas sua implementa-
ção é insufi ciente para o enfrentamento de questões estruturais, que ultrapassam as respon-
sabilidades individuais, como as relacionadas às condições de moradia, saneamento básico e 
abastecimento de água. A propósito, ajuda a entender que efeti vas respostas no combate à 
pandemia só podem ser encontradas coleti vamente. Essa é a luta que precisa conti nuar sendo 
travada pelas enti dades e movimentos sociais da saúde.
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